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0 FUTURO É AQUI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO. 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL: (027) 521-0055 - FAX; (027) 522-2870 - TELEX: 275171

(;achoeiro de Itapemirim, 12 de dezembro de 1996

OF/GP/N" 456/96

Do : Prefeilo Municipal em Exercício de Caclioeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Juarez Tavares Matta

DD, Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

CÂMARA municipal Ot

CACHOEIRO D£ ITAP£IVIIRIM

DATA NUMERO

<%3dhf
DESUNO:

D/J
CÚDiGO:

Encaminho, em anexo. Projeto de Lei n" para apreciação dessa douta
Câmara de Vereadores.

Atenciosamente,

CARLOS DEPES

Prefeito Municipal em Exercício



o FUTURO É AQUI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL. 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171

M F. N S A G E M

Senhor Presidente,
\

Sábia c jgsUmcnlc essa augusla Casa de Leis apreveu mensagem
extingiiindo a "Taxa do Lixo", como flcou conhecida a Lei Municipal n 3.996, de 2
novembro dc 1994, que vinculou a cobrança do serviço dc lunpcza a tanfa dc agua.

Ocone porém que, equivocadamente, revogou-se todo o Capítulo xn do Cédigo TributárioOcorre, 9 • ' ^ Umpeaa Urbana, consagrada ha mal» dc

qii^tt anos na legislaçSo eitadina e que liadicionalmente sempre foi cobrada junto com o
Imposto Predial c Territorial Urbano.^

Com isso na prática contábU dar-se-á a extinção de receita com a manut^ção ̂  d^M

c devem pagar por esse serviço.

H4 pois mie se dislin«uir entre o alcance social da isenção tributária que ora se concede aos

poder aquisitivo.

p..»,p..pap as artigos do código Tributário Municipal, conforme estamos =
•  i.p,l.. ,1a Taxa dc Limncza Urbana as milhares dc famíhas comprovadamcnic ̂ brcs os

weal^res. maiT que justiça tributária, estarão dotando a
meios crccursos indispensáveis para a presta^ desse I
que a população carente será ainda mais penalizada, com o corte de verbas de setores como
saúdcjjúbHca para custear as despesas de vamçao e coleta do 1l\o uijjan .

Cordiais iSaudações,

CARLOS DEPES

Prefeito Municipal em Exercício



o futuro! AQUI

^^OJETO DE LEI iN^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171
Aulu'-se

Sala das Sessõas

'(.Rubrica do Pr®'
;BÍdente)

,;ÃMÃRÃ municipal Ot
IcACHOElRO D£ ITAPEMIRIM

1

data 1 numero

,25©!^
côo CO:

ISENTA A POPULAÇÃO DE BAIXA
REP»JDA DO PAGAMENTO DA TAXA DE
LIMPEZA URBANA, ALTERA A LEI
3.895/93 E DÁ OirTRAS PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo APROVA
e  o Prefeito Municipal SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Lei;

Artigo 1" - A alínea "j" do inciso H do artigo 6" da Lei 3.895 de 28 de
dezembro de 1993 palssa a vigorar com a seguinte redação:

j) de Limpeza Pública.

Artigo 2° - Fica instituído o Capítulo Xn da Lei 3.895/93, sob o título "Da
Taxa de Limpeza Pública", com a seguinte redação:

Seção I

Do Fato Gerador c da Incidência

\rti20 279. A Taxa de Limpeza Pública tem como fato gerador a utilização efetiv^a ou
potencial dos serviços de limpeza pública, prestados pelo Município, diretamente ou
através do concessionários.

Artigo 28« O fato geratlor da taxa considera-se ocorrido no dia primeiro de Janeiro de
cada c«rcicio, com o serviço de itoipeta púbiica prestado ao contribuinte ou colocado a
sua disposição. j

Seção II

Do Sujeito Passivo

Artiao 281. o sujeito passivo da tara e o proprietário, o Utular do domínio aul ou oX^dor, "qualquer titulo, do imdvei, ediflcado ou não, localizado em logradouro
beneflciado pelo serviço de limpeza pública.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
RUA 25 DE MARÇO. 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171
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Seção III

Da Base de Cálculo

Artigo 282. A base de cálculo da taxa, cobrada diretamente ou através de convênio, será
determinada em função do valor do preço do ser\1ço.

Seção IV

Do Lançamento e do Recolhimento

Artigo 283. A taxa será devida integral e anualmente.

Artieo 284. Sendo anual o período de incidência, o lançamento da taxa ocorrera
juntamente com o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, levando-
se em conta a situação fátíca do imóvel existente à época da ocorrência do fato gerador.

Artigo 3"- Ficam isentos do pagamento da Taxa de limpeza Pública os
imóveis cbssificados no Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal de Cachoeu'o de
Itapeniirim nos padrões denominados como Baixo e Popular.

Ailigu 4" - Esla Lei enlra cm vigor na dala de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente a Lei Mtinieipal n° 3.996, de 29 tie novembro de
1994.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de dezembro de 1996.

CARTrOS DEPES

Prefeito Municipal em Exercício
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OfUTUItOlAQUi

prefeitura municipal de cachoeiro de itapemirim
RUA 28 06 MARÇO. 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL. 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES • CEP 29300-100

TEL: (027) 621-0055 - FAX: (027) 622-2870 - TELEX" 276171

Cachoeiro dc Itapemirim, 16 de dezembro de 1996

OF/GP/N* 460/96

Do; Prefeito Municipal dc Cachoeiro dc Itapemirim

Ao: Sr. Juarez Tavares Malta
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

CÂMARA MUNICIPAL O
CACHOEIRO DÊ ITAPEMIÍLM

numeroDATA

(b
DESTINO: CÓDIGO:

(\

Senhor Presidente,

04^^^ 4 ̂  especial fineza de devolver os Projetos de Lei n®s 041/96 e043/96, de miciaüva deste Executivo. wi/yo e

Atenciosamente,

JOSÉ T
Prefeito ip

R4DE
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